
 
 
 
 
 

 

Processo de Compra n° 59/2026 
Edital nº 6/2026 – Pregão Eletrônico n° 90005/2026 

 Objeto: Contratação de seguro coletivo de pessoas, nas modalidades seguro de vida em grupo e acidentes 
pessoais coletivos, e assistência ou auxílio funeral, conforme Termo de Referência 

 
 

QUESTIONAMENTOS – Nº 3 
 

O Chefe da Divisão de Suprimentos, visto o que consta do Processo de Compra nº 59/2026 
– Pregão Eletrônico nº 90005/2026, cujo objeto trata da Contratação de seguro coletivo de pessoas, nas 
modalidades seguro de vida em grupo e acidentes pessoais coletivos, e assistência ou auxílio funeral, conforme 
Termo de Referência, informa aos interessados os seguintes questionamentos e respostas, referentes aos termos 
do Edital n° 6/2026:  
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1 - Após análise, vimos que o grupo de adolescentes possuem seguro de Vida, sendo assim será necessário a 
relação de Vidas em Excel, contendo: 

Nome ou sexo, 
Data de nascimento. 

  
3.5.1. Criança, adolescentes, aprendizes ou outros atendidos geral 
● Auxílio Funeral para as crianças - idade menor de 14 (quatorze) anos: no valor fixo de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), não condicionada à apresentação de comprovantes de despesas e não caracterizada como reembolso ou 
prestação de serviços. 
3.5.2. Indenização para adolescentes, aprendizes ou outros atendidos - idade igual ou maior de 14 (quatorze) 
anos: 
● Morte natural: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
● Morte acidental: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença: Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).  
 

 Item 1 – Os arquivos são disponibilizados somente em formato PDF, conforme ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA (ITEM 1): 3.8.5. quadro B - QUANTIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES POR SEXO e faixa 
etária. 

 Item 2 – Não se aplica 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
São José dos Campos, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Daniel de Miranda Bueno, 
Chefe Divisão de Suprimentos 
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